
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAGU 
[—— — s 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 0012/2026 

A Prefeitura Municipal de Ibiragu/ES através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no 

uso das suas atribuigdes que lhe sao conferidas no artigo 18° da Lei Municipal nº 3080, de 10 
de margo de 2010, de acordo com o constante no Cédigo Municipal de Meio Ambiente, Lei 

Municipal nº 4032/2019, tendo em vista a Resolução CONAMA nº 237/1997, e com base nas 

informagées contidas no Processo Administrativo N° 001794/2026, expede a presente 

Declaragao Ambiental, que autoriza : 

REQUERENTE/EMPRESA: Mosteiro Zen Morro da Vargem 

CPF/CNPJ: 32.405.573/0001-91 

PROCESSO: 001794/2026 

ATIVIDADE: 1.44 Limpeza e desassoreamento da calha de cursos hidricos 
LOCALIZAGAO: ROD BR 101 Norte, KM 219, 00, Praga do Grande Buda, Ibiragu - ES, 

CEP:29670-000, em torno das coordenadas descritas abaixo: 

COORDENADAS: UTM Inicial: (datum UTM 24 K, E: 355212.60 - 7802928.91 N) Final: 

(datum UTM 24 K, E: 355395.06 - 7802742.21 N) 

A ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL NAO IMPLICA NA AUTORIZAGAO DE 

GERAR POLUIGAO, DISPOR RESIDUOS SOLIDOS INADEQUADAMENTE BEM COMO 

COMPROMETER A QUALIDADE DOS RECURSOS HIDRICOS. 
Esta declaração é valida por seis meses, podendo ser usada apenas uma Unica vez, 

possibilitando-se sua revisao e/ou revogação, caso haja mudanga nos procedimentos 

apresentados na atividade requerida. Informamos que a presente declaração nao dispensa 

nem substitui quaisquer alvaras ou certidées de qualquer natureza. 

Este documento também perdera a validade caso os dados fornecidos pelo empreendedor 

não correspondam a realidade. 

Instrução normativa n° 07, de 30 de agosto de 2016. Art. 4°. A dispensa de autorizagio e 

Licenciamento Ambiental para atividades de limpeza e desassoreamento da calha de cursos 

hidricos é permitida para corpos hidricos com largura de até 05 (cinco) metros, e desde que 
nao seja excedido o limite de aprofundamento de 1,0 (um) metro de sedimento. 

Ibiragu, 24 de Margo de 2026. 

Rodrige Borfim auei si aaa A 
Secretário Municipal Anna Luisa Santos Croce 
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